
suje%os
proce*uais PODERES

ESPÉCIES

JUIZ

MP

Sujeitos essenciais

Sujeitos acessórios
(não essenciais)

São eles: Juiz, acusador (MP ou 
querelante), acusado (ou querelado)

e seu defensor

Ex.: assistente de acusação

Devem necessariamente fazer 
parte do processo

não necessariamente atuarão 
no processo

IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO

poder de polícia administrativa à visa garantir a ordem
dos trabalhos (exercido no curso do processo)
poder jurisdicional à condução do processo relacionada
à atividade-fim (instrução, decisões interlocutórias...).

•

•

o juiz tem prejudicada 

sua imparcialidade

( )

• se for amigo intimo ou inimigo capital
• se ele (+ seu cônjuge, ascendente ou descendente) estiver

respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo
caráter criminoso haja controvérsia

• se ele (+ seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, até
o terceiro grau, inclusive), sustentar demanda ou responder
a processo que tenha de ser julgado por qualquer das
partes

• se tiver aconselhado qualquer das partes
• se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer

das partes
• se for sócio, acionista ou administrador de sociedade

interessada no processo

IMPEDIMENTO:

SUSPEIÇÃO:
= incapacidade subjetiva do juiz, que 

pode ou não se declarar suspeito

( )

= presunção absoluta de 

parcialidade (rol taxativo)

( )
• o juiz, seu cônjuge ou parente (consanguíneo ou afim, em

linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive) tiver
atuado como defensor ou advogado, órgão do MP,
autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito

• o juiz tiver servido como testemunha
• tiver funcionado como juiz de outra instância,

(pronunciando- se, de fato ou de direito, sobre a questão)
• Ele próprio ou seu cônjuge ou parente (consanguíneo ou

afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive)
for parte ou diretamente interessado no feito.

tem dupla função no processo penal:
• ajuizar, privativamente, a ação penal pública
• fiscalizar o cumprimento da lei

•

nas ações públicas e privadas (como custos legis)
aplicam-se ao membro do MP (no que for cabível) as
mesmas hipóteses de suspeição e impedimento
previstas para os juízes.

•

o simples fato de o membro do MP ter participado
da fase investigatória não é causa de impedimento
ou suspeição.
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suje%os
proce*uaisDEFENSOR DO ACUSADO

ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO

AUXILIARES DA JUSTIÇA

ACUSADO

= peritos e intérpretes.

o acusado deve comparecer a todos os atos
do processo para os quais for intimado
•

sua identificação deve ser a mais ampla possível.•
= figura no polo passivo do processo.

a impossibilidade de sua identificação por seu
nome civil não impede o prosseguimento da ação
caso seja certa sua identidade física

se ele não comparecer a algum ato que não possa
ser realizado sem ele, o juiz pode determinar sua
condução à força

é inconstitucional a condução coercitiva do
investigado, indiciado ou acusado para fins de
interrogatório (viola o princípio da vedação à
autoincriminação)

sua presença no processo criminal é obrigatória•
sua falta é causa de nulidade absoluta
(a deficiência na defesa técnica é causa de
nulidade relativa)

caso o acusado não possua defensor, o juiz
nomeará um para que o defenda.
•

o acusado pode, posteriormente, a qualquer
tempo, constituir advogado de sua confiança

se o defensor não comparecer à audiência, ele
deverá justificar ao juiz (a audiência pode ser
adiada). Caso ele não justifique, o juiz não
adiará o ato, devendo constituir outro defensor.

•

a constituição de defensor independe de
mandato, quando o acusado o indicar no
interrogatório ( = procuração apud acta)

não têm interesse na causa, mas contribuem com o
processo
•

os peritos podem ser suspeitos (também devem ser
imparciais)
•

vedações ao exercício da função de peritos:
• sujeitos à interdição de direitos inerentes à

profissão
• prestado depoimento no processo ou opinado

anteriormente sobre o objeto
• analfabeto e menor de 18 anos

•

a nomeação do perito é ato privativo da autoridade•
o perito não pode recusar, salvo se houver motivo
relevante, sob pena de multa

= ofendido, seu representante legal ou seu
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão
poderão atuar como assistentes da acusação nas
ações penais públicas (condicionadas e incondicionadas)

requisitos:
• o requerente deve ser um dos legitimados
• deve ser assistido por advogado ou Defensor

•

a admissão do assistente de acusação depende
sempre da oitiva prévia do membro do MP, não
cabendo recurso contra a decisão que negar ou
deferir a habilidade do assistente.


